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Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas
Aos Acionistas, Conselheiros e Diretores da Viiv Empreendimentos Imobiliários 
S.A. Catanduva/SP Opinião Examinamos as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas da Viiv Empreendimentos Imobiliários S.A. (“Companhia”), identifica-
das como controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nos-
sa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamen-
te, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e 
consolidada, da Companhia em 31 de dezembro de 2024, o desempenho individual 
e consolidado de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa individuais e 
consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, con-
forme Ofício Circular CVM/SNC/SEP n.º 02/2018. Base para opinião Nossa audi-
toria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção 
a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi-
nanceiras individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia 
e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código 
de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente 
e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase Conforme descrito nas notas 
explicativas 2 e 6.m, as demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram 

elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às en-
tidades de incorporação imobiliária no Brasil, conforme Ofício Circular CVM/SNC/
SEP n.º 02/2018. Dessa forma, a determinação da política contábil adotada pela enti-
dade, para o reconhecimento de receita nos contratos de compra e venda de unidade 
imobiliária não concluída, sobre os aspectos relacionados à transferência de controle, 
segue o entendimento manifestado pela CVM no Ofício Circular CVM/SNC/SEP n.º 
02/2018 sobre a aplicação do Pronunciamento Técnico CPC 47. Nossa opinião não 
contém ressalva relacionada a esse assunto. Outros assuntos Auditoria dos valores 
correspondentes As demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Com-
panhia para o exercício findo em 31 de dezembro de 2023, apresentadas para fins 
de comparação, foram auditadas por outro auditor independente, que emitiu relatório 
datado em 02 de abril de 2024, sem modificação. Responsabilidades da diretoria 
e da governança pelas demonstrações financeiras individuais e consolidadas A 
diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações fi-
nanceiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, conforme Ofício 
Circular CVM/SNC/SEP n.º 02/2018, e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elabora-
ção das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a diretoria é respon-
sável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o 
uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a 
diretoria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha ne-
nhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis 

pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsa-
bilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distor-
ção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasi-
leiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional 
e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos 
e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e exe-
cutamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evi-
dência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente 
de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimen-
to dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e de suas controladas. 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das esti-
mativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela diretoria. • Concluímos sobre 
a adequação do uso, pela diretoria, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em rela-
ção a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nos-
so relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não 
mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a 
estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação ade-
quada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas 
de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos.

Ribeirão Preto, 31 de março de 2025.
ERNST & YOUNG

Auditores Independentes S.S. Ltda.
CRC SP-044415/F

Humberto Fernandes de Oliveira Filho
Contador CRC GO-018446/O

1. Contexto operacional A VIIV Empreendimentos Imobiliários S.A. (“Companhia” ou 
“VIIV”) foi constituída em 12/01/2012, tendo por objeto social a compra e venda de 
imóveis; a administração, locação, arrendamento, estabelecimento de parcerias, por conta 
própria ou de terceiros, envolvendo bens imóveis; a criação, aquisição, incorporação e 
desenvolvimento de empreendimentos imobiliários; a respectiva construção de imóveis 
destinados à venda e à locação; a associação e ou a participação em outras sociedades, 
no Brasil ou no exterior, com objeto social relacionados ao seu, bem como a prestação 
de serviços relativos às atividades aqui mencionadas. A Companhia tem sede na cidade 
de Catanduva -SP, e está localizada Rua Martinho Canozo, nº 663, Parque Joaquim Lo-
pes e atua com foco em projetos de parcelamento de solo, desenvolvendo loteamentos 
de terrenos para os diversos segmentos econômicos nas regiões Sudeste e Centro-Oeste, 
sempre provendo, com solidez e comprometimento, os recursos necessários para atender 
à demanda por novos empreendimentos e contribuir com a expansão da infraestrutura 
urbana.  Os empreendimentos de incorporação imobiliária da Companhia com tercei-
ros são estruturados por meio de participação em Sociedades de Propósito Específico 
(“SPEs”). As Controladas compartilham, de forma significativa, das estruturas gerenciais 
e operacionais e dos custos corporativos, gerenciais e operacionais da Companhia. As 
SPEs têm atuação exclusiva no setor imobiliário e estão vinculadas a empreendimentos 
específicos. 2. Base de preparação das demonstrações financeiras As demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas foram preparadas e estão sendo apresentadas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades de incorpo-
ração imobiliária, como aprovadas pelo CPC (Comitê de Pronunciamentos Contábeis) e 
pelo CFC (Conselho Federal de Contabilidade), e com todos os pronunciamentos emi-
tidos pelo CPC. Estas normas incluem a aplicação do Ofício Circular CVM/SNC/SEP 
n° 02/2018 destinadas às entidades de incorporação imobiliária brasileiras, no que diz 
respeito aos registros contábeis referentes ao reconhecimento de receita nos contratos de 
compra e venda de unidade imobiliária não concluída nas companhias brasileiras do setor 
de incorporação imobiliária, decorrentes de operações de incorporação imobiliária duran-
te o andamento da obra (método do percentual de execução - POC) que compreendem 
os pronunciamentos do CPC, aprovados pelo CFC. 3. Políticas contábeis materiais A 
Companhia aplicou as políticas contábeis descritas abaixo de maneira consistente a todos 
os exercícios apresentados nessas demonstrações financeiras, salvo indicado ao contrário. 
m) Reconhecimento de receita e custos A Companhia adotou o CPC 47 - “Receita de 
Contratos com Clientes”, a partir de 01/01/2018, contemplando também as orientações 
contidas no Ofício Circular CVM/SNC/SEP n° 02/2018, de 12/12/2018, o qual estabelece 
procedimentos contábeis referentes ao reconhecimento, mensuração e divulgação de cer-
tos tipos de transações oriundas de contratos de compras e vendas de unidade imobiliária 
não concluída nas companhias brasileiras do setor imobiliário. De acordo com o CPC 47, 
o reconhecimento de receita de contratos com clientes passou a ter uma nova disciplina 
normativa, baseada na transferência do controle do bem ou serviço prometido, podendo 
ser em um momento específico do tempo (at a point in time) ou ao longo do tempo 
(over time), conforme a satisfação ou não das denominadas “obrigações de performan-
ce contratuais”. A receita é mensurada pelo valor que reflita a contraprestação à qual se 
espera ter direito e está baseada em um modelo de cinco etapas detalhadas a seguir: 1) 
identificação do contrato; 2) identificação das obrigações e desempenho; 3) determinação 
do preço da transação; 4) alocação do preço da transação às obrigações de desempenho; 
5) reconhecimento da receita. • Nas vendas de unidades não concluídas, o resultado é 
apropriado com base nos seguintes critérios: (i) As receitas de vendas, os custos de terre-
nos e de benfeitorias inerentes às respectivas incorporações são apropriados ao resultado 
à medida que a construção avança, uma vez que a transferência de riscos e benefícios 
ocorre de forma contínua. Desta forma, é adotado o método chamado de “POC”, “per-
centual de execução ou percentual de conclusão” de cada empreendimento, ou seja, o 
reconhecimento das receitas e dos custos ocorre à medida que a construção avança. O 
método POC é feito utilizando a razão do custo incorrido em relação ao custo total orçado 

dos respectivos empreendimentos sobre as vendas contratadas; e (ii) As receitas de vendas 
apuradas, conforme o item (i), incluindo a atualização monetária, líquidas das parcelas já 
recebidas, são contabilizadas como contas a receber, ou como adiantamentos de clientes, 
em função da relação entre as receitas contabilizadas e os valores recebidos. • Nas vendas 
a prazo de lotes com a urbanização concluída, o resultado é apropriado no momento em 
que a venda é efetivada, independentemente do prazo de recebimento do valor contra-
tual. • As atualizações e os ajustes a valor presente são avaliados pela Companhia e suas 
controladas e, se materiais, são apropriados ao resultado, na rubrica de receita de em-
preendimentos vendidos, no período de construção do empreendimento, e atualizações na 
rubrica de receitas financeiras, após a entrega do empreendimento, observando o regime 
de competência, independentemente de seu recebimento. • As receitas e as despesas são 
apropriadas ao resultado de acordo com o regime de competência.

As Demonstrações Financeiras na íntegra estão disponíveis na sede 
da Companhia e no site https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/

 Controladora  Consolidado 
Ativo Nota 2024 2023 2024 2023
Caixa e equivalentes de caixa 7   4.865   4.085   28.528   48.129 
Instrumentos financeiros derivativos 17   1.688  -   1.688  - 
Contas a receber por venda de lotes 8  -  -   47.759   37.199 
Lotes a comercializar 9  -  -   56.758   46.684 
Imóveis a comercializar 9  -  -  -   121 
Tributos a recuperar   131   814   313   829 
Despesas antecipadas   22   25   26   25 
Créditos com partes relacionadas 10  -   61   1.263   1.036 
Outros créditos   7   20   1.218   2.070 
Total do ativo circulante   6.713   5.005  137.553  136.093 
Instrumentos financeiros derivativos 17   1.299   260   1.299   260 
Contas a receber por venda de lotes 8  -  -   97.515   83.146 
Créditos com partes relacionadas 10   8.087   33.419   1.654   1.157 
Depósitos judiciais e compulsórios  -  -   379   417 
Total do realizável a longo prazo   9.386   33.679  100.847   84.980 
Investimentos em controladas 
 e controladas em conjunto 12

  
156.315 

  
109.456   4.030   5.426 

Imobilizado 11   310   41   2.533   506 
Total do ativo não circulante  166.011  143.176  107.410   90.912 
Total do ativo  172.724  148.181  244.963  227.005 

 Controladora  Consolidado 
Passivo Nota 2024 2023 2024 2023
Fornecedores   24   21   2.607   1.164 
Empréstimos e financiamentos 13   6.145   3.236   6.145   3.236 
Instrumentos financeiros derivativos 17   1.336   822   1.336   822 
Obrigações sociais e trabalhistas   1.871   1.918   1.895   1.934 
Adiantamento de clientes 14  -  -   22.128   34.068 
Obrigações tributárias   5   9   880   2.470 
Débitos com partes relacionadas 10   4.514   4.292   901   1.002 
Dividendos a pagar 16.c   8.146   4.298   8.146   4.298 
Outras contas a pagar   9   5   1.257   1.557 
Impostos com 
 recolhimento diferido 15  -  -   5.346   4.531 
Total do passivo circulante   22.050   14.601   50.641   55.082 
Empréstimos e financiamentos 13   6.085   10.119   6.085   10.119 
Impostos com 
 recolhimento diferido 15  -  -   4.323   3.676 
Provisão para processos judiciais 19  -  -   664   653 
Débitos com partes relacionadas 10   10.000   10.000   10.000   10.057 
Provisão para passivo 
 a descoberto em controladas 12   8   3  -  - 
Total do passivo não circulante   16.093   20.122   21.072   24.505 
Patrimônio líquido
Capital social   30.000   30.000   30.000   30.000 
(-) Ações em tesouraria  (1.931)  -  (1.931)  - 
Transação de capital   555   647   555   647 
Retenção de lucros   105.957   82.811   105.957   82.811 
Patrimônio líquido 
 atribuível aos controladores 16   134.581   113.458   134.581   113.458 
Participação de não 
 controladores em investidas 16  -  -   38.669   33.960 
Total do patrimônio líquido 16   134.581   113.458   173.250   147.418 
Total do passivo   38.143   34.723   71.713   79.587 
Total do passivo e 
 patrimônio líquido   172.724   148.181   244.963   227.005 

 Controladora  Consolidado 
Nota 2024 2023 2024 2023

Receita operacional liquida 18  -  -  104.733  74.142 
Custo dos empreendimentos 
 vendidos e serviços prestados 19  -  - 

 
(20.081)

 
(22.025)

Lucro bruto  -  -  84.652  52.117 
(Despesas) Receitas operacionais
Comerciais e vendas 19  285  (121)  (4.707)  (6.144)
Gerais e administrativas 19  (6.021)  (4.652) (11.280)  (8.637)
Outras receitas e despesas 
 operacionais, líquidas 20  338  154  (659)  (328)
Resultado de equivalência patrimonial 12  41.965  25.243  478  1.628 

 36.567  20.624 (16.168) (13.481)
Resultado antes das receitas (despesas) 
 financeiras líquidas e impostos  36.567  20.624  68.484  38.636 
Receita (despesas) financeiras líquidas 
Receitas financeiras 21  3.731  4.731  9.367  5.608 
Despesas financeiras 21 (6.507)  (7.257)  (7.071)  (7.643)
Resultado financeiro líquido (2.776)  (2.526)  2.296  (2.035)
Resultado antes dos impostos 33.791  18.098  70.780  36.601 
Imposto de renda e contribuição social 
Corrente 15  (13)  -  (3.316)  (2.692)
Diferido 15  -  -  (649)  (521)

 (13)  -  (3.965)  (3.213)
Resultado do exercicio  33.778  18.098  66.815  33.388 
Resultado atribuído para:
Participação de controladores  33.778  18.098  33.778  18.098 
Participação de não controladores em investidas  -  -  33.037  15.290 

 33.778  18.098  66.815  33.388 

 Controladora  Consolidado 
2024 2023 2024 2023

Resultado do exercicio  33.778  18.098  66.815  33.388 
Outros resultados abrangentes  -  -  -  - 
Resultado abrangente do exercício  33.778  18.098  66.815  33.388 
Resultado abrangente atribuido para:
    Participação de controladores  33.778  18.098 
    Participação de não controladores em investidas  33.037  15.290 

 66.815  33.388 

Atribuível aos controladores
Reservas de lucros

Nota 
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tal 

social
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em 
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ria
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de 
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va

legal
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Lu-
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nar

Lucro 
líquido

do 
período Total

Participação de 
não controlado-

res acionistas
em investidas

Total do 
patrimô-

nio
líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2022  30.000  -   740   3.903   12.062   52.953  -   99.658   29.159  128.817 
Realização de transação de capital 16.e  (93)   93  -  -  - 
Resultado do exercicio  -  -  -  -  -  -   18.098   18.098   15.290  33.388 
Proposta para destinação do lucro líquido
Reserva Legal 16.b  -  -  -   905  -  -  (905)  -  -  - 
Dividendos mínimos obrigatórios 16.c  -  -  -  -  -  -  (4.298)  (4.298)  -  (4.298)
Reserva para retenção de lucros 16.d  -  -  -  -  -   12.895  (12.895)  -  -  - 
Mutações de patrimônio líquido na participação 
 de não controladores em investidas
Proposta para destinação do lucro líquido de não controladores:
Lucros distribuidos a não controladores  -  -  -  -  -  -  -  -  (10.489)  (10.489)
Saldos em 31 de dezembro de 2023  30.000  -   647   4.808   12.062   65.941  -   113.458   33.960   147.418 
Realização de transação de capital 16.e  -  -  (92)  -  -   92  -  -  -  - 
Resultado do exercicio  -  -  -  -  -  -   33.778   33.778   33.037  66.815 
Proposta para destinação do lucro líquido
Reserva Legal 16.b  -  -  -   1.192  -  -  (1.192)  -  -  - 
Distribuição de dividendos complementares 16.c  -  -  -  -  -  (2.578)  -  (2.578)  -  (2.578)
Dividendos mínimos obrigatórios 16.c  -  -  -  -  -  -  (8.146)  (8.146)  -  (8.146)
Reserva para retenção de lucros  -  -  -  -  -   24.440  (24.440)  -  -  - 
Recompra de ações  -  (1.931)  -  -  -  -  -  (1.931)  -  (1.931)
Mutações de patrimônio líquido na participação 
 de não controladores em investidas:
Participação de capital social de não controladores  -  -  -  -  -  -  -  -   57  57 
Proposta para destinação do lucro líquido de não controladores:
Lucros distribuidos a não controladores  -  -  -  -  -  -  -  -  (28.385)  (28.385)
Saldos em 31 de dezembro de 2024  30.000  (1.931)   555   6.000   12.062   87.895  -   134.581  38.669   173.250 

Notas Controladora Consolidado
 2.024 2023 2024 2023

Fluxo de caixa das atividades 
operacionais
Resultado do exercício:  33.778  18.098  66.815  33.388 
Ajustes para reconcliar o lucro líquido
 ao caixa líquido decorrente das
(usado nas) atividades operacionais:
Impostos com recolhimentos diferidos  -    -  1.462  1.438 
Depreciação 11  9  65  9  65 
Resultado de equivalência patrimonial 12 (41.965) (25.243)  (478)  (1.628)
Provisão para risco de distratos 8.d  -    -  (2)  (3.283)
Provisão para baixa IGPM 8.e  -    -  (1.754)  (282)
Provisões para riscos fiscais, 
 trabalhistas e civeis 19  -    -  11  181 
Variação cambial sobre empréstimos, 
 financiamentos e derivativos  745  (56)  745  (56)
Variações monetárias sobre 
 empréstimos e financiamentos  575  1.169  575  1.169 
Variações monetárias sobre mútuos  1.312  1.533  1.533  1.533 
Variações em:
Contas a receber por venda de lotes  -    - (23.173) (20.908)
Terrenos a comercializar  -    - (10.074)  (2.544)
Imóveis em construção  -    -  -    817 
Imóveis a comercializar  -    -  121  (121)
Tributos a recuperar  683  (414)  516  (418)
Despesas antecipadas  3  (7)  (1)  (7)
Outros créditos  13  (1)  852  (2.011)
Créditos com partes relacionadas  (205) (15.817)  (626)  980 
Depósitos judiciais  -    -  38  (401)
Fornecedores  3  (40)  1.443  (1.739)
Obrigações sociais e trabalhistas  (47)  442  (39)  446 
Adiantamento de clientes  -    - (11.940)  30.628 
Obrigações tributárias  (4)  (12)  2.663  2.782 
Débitos com partes relacionadas  245  (181)  (111)  (331)
Outras contas a pagar  11  5  (293)  1.310 
Caixa (utilizado nas) gerado 
 pelas atividades operacionais  (4.844)

 
(20.459)  28.292  41.008 

Pagamento juros sobre empréstimos  
 e financiamentos 13.a  (559)  (1.228)  (559)  (1.228)
Pagamento juros sobre mutuos  (1.335)  (1.580)  (1.580)  (1.580)
Pagamento de imposto de renda 
 e contribuição social  -    -    (4.253)  (697)
Fluxo de caixa líquido (utilizado 
 nas) proveniente das 
  atividades operacionais  (6.738)

 
(23.267)  21.900  37.503 

Fluxo de caixa de atividades 
 de investimentos
Aquisição de imobilizado 11  (284)  (28)  (2.042)  (493)
Integralização de capital em 
 sociedades controladas e 
  controladas em conjunto  (4.490)  (13)  -    (1.702)
Integralização de capital em 
 sociedades não controladas  (1)  (1.702)  -    - 
Dividendos recebidos  25.200  11.537  1.776  1.582 
Fluxo de caixa líquido decorrente 
 das atividades de investimentos  20.425  9.794  (266)  (613)
Fluxo de caixa liquido (utilizados 
 nas) provenientes das atividades 
  de financiamentos
Pagamento de empréstimos e 
 financiamentos 13.a  (3.240)  (5.707)  (3.240)  (5.707)
Pagamento pela recompra de ações  (1.931)  -    (1.931)  -   
Realização de instrumentos 
 financeiros derivativos  (859)  -    (859)  -   
Dividendos pagos  (6.877)  (2.728)  (6.877)  (2.728)
Dos não controladores
Pagamento de dividendos 
 para não controladores  -    - 

 
(28.385)

 
(10.489)

Participação de capital social 
 de não controladores  -    -  57  - 
Fluxo de caixa líquido (utilizado 
 nas) provenientes das atividades 
  de financiamentos

 
(12.907)  (8.435)

 
(41.235)

 
(18.924)

(Redução) aumento líquido 
 em caixa e equivalentes de caixa  780 

 
(21.908)

 
(19.601)  17.966 

Caixa e equivalentes de caixa 
 no início do exercício 7  4.085  25.993  48.129  30.163 
Caixa e equivalentes de caixa 
 no fim do exercício 7  4.865  4.085  28.528  48.129 
(Redução) aumento líquido em 
 caixa e equivalentes de caixa  780 

 
(21.908)

 
(19.601)  17.966 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO INTERIOR

DEINTER 1 
AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberto o EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025 - Processo 
Siafem 20250409246 PROCESSO SEI Nº 058.00045441/2025-03 para aquisição de 
material de consumo do tipo gênero alimentício- água para o Departamento de Polícia 
Judiciária São Paulo Interior DEINTER 1 e suas Unidades Policiais subordinadas, cuja 
sessão pública ocorrerá no dia 30/04/2025 às 10:00 horas (horário de Brasília). O edital 
na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e https://
pncp.gov.br/app/editais. Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será 
a partir da sua respectiva publicação na PNCP. 

CORREGEDORIA DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO SEI 057.00067514/2025-38

Encontra-se aberto na Corregedoria da Polícia Militar do Estado de São Paulo o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº CorregPM–184/0005/2025, Processo Nº 20250298263, do tipo MENOR PREÇO, 
OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CORREGEDORIA PM, 
conforme Termo de Referência 51/2025 – Especificações Técnicas, parte integrante do Edital. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras, UASG 180184, nº da compra 90005/2025. Início 
do prazo para envio da proposta eletrônica: 16/04/2025. Abertura da Sessão Pública: 30/04/2025 
às 09h00. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no PNCP - Portal Nacional de 
Contratações Públicas, Diário Oficial do Estado de São Paulo e a abertura publicada em Jornal 
de Grande Circulação no Estado de São Paulo. Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pela 
Seção Finanças da Corregedoria da Polícia Militar, pelo e-mail correguge@policiamilitar.sp.gov.br, 
ou pelo telefone (11) 3322-0196.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00639188472025
UASG – POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

Modalidade: Pregão Eletrônico 90053/2025
Nº Processo: 057.00126489/2025-31

Objeto: Constituição de registro de preço para futuras  aquisições de materiais para manutenção 
do Centro Médico da Polícia Militar do Estado de São Paulo. Total de Itens Licitados: 22 (vinte e 
dois). Valor total da licitação: R$ 631.149,20 ( seiscentos e trinta e um mil e quarenta e nove reais e 
vinte centavos). Disponibilidade do edital: 16/04/2025. Horário: das 09h00 às 17h00. Endereço: 
Avenida Nova Cantareira, n° 3659 - Bairro Tremembé, São Paulo/SP. Link do PNCP: https://pncp.
gov.br/app/editais?q=90053&status=recebendo_proposta&pagina=1. Entrega das Propostas: a 
partir de 16/04/2025  às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 30/04/2025 
às 09h00  no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

CONCORRÊNCIA Nº 01/2025

PROCESSO Nº 8959/2025. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRE-
ÇO GLOBAL. LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR. TÉRMINO DO 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 07/05/2025 – 08h59. ABERTURA E 
ANÁLISE DE PROPOSTA: 07/05/2025 – 09h. SISTEMA: BBMNET LICI-
TAÇÕES ELETRÔNICAS. MODO DE DISPUTA: ABERTO. ORDEM DAS 
FASES: HABILITAÇÃO > CLASSIFICAÇÃO > DISPUTA. OBJETO: RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA eventual PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OPERAÇÃO, DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA 
E PREDITIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS DE CON-
SUMO, INSUMOS E MÃO DE OBRA, BEM COMO PARA A REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS EVENTUAIS DIVERSOS, NOS SISTEMAS, EQUIPAMEN-
TOS E INSTALAÇÕES PREDIAIS UTILIZADOS PELA PREFEITURA DE 
CABREÚVA, conforme condições, quantidades e exigências estabele-
cidas neste Edital e seus anexos. EXCLUSIVO PARA ME/EPP: AMPLA 
PARTICIPAÇÃO. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS. VALOR DA CON-
TRATAÇÃO: R$ 13.924.807,29.

Os interessados poderão adquiri-lo junto ao setor de suprimentos, em cd-
-rom a ser retirado no seguinte endereço: sito à Rua Floriano Peixoto, nº 
158 – Centro, Prefeitura Municipal de Cabreúva, mediante entrega, de mídia 
virgem, ou na forma impressa, mediante o pagamento  de guia de arreca-
dação no valor de R$ 10,00 (dez reais), ou ainda, gratuitamente, através de 
“download” junto a “home page” desta prefeitura, na internet, no endereço 
de acesso http://www.cabreuva.sp.gov.br ou www.novobbmnet.com.br.

CABREÚVA, 15 DE ABRIL DE 2025.
NOEMI MEDEIROS BERNARDES

PREFEITA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de adesivo selante, calha, chapa galvanizada 
entre outros itens, com prestação de serviços de remoção de 
telhas, instalação, reinstalação, colocação, pintura, limpeza, 
desentupimento e retirada de detritos de calhas, para manutenção, 
reformas de prédios públicos de diversas Secretarias, através do 
Sistema de Registro de Preços, com entregas parceladas pelo 
prazo de 12 (doze) meses, com prazo de cada entrega/execução 
em até 20 (vinte) dias, de acordo com as descrições constantes no 
Termo de Referência, do processo licitatório. O edital está disponível 
gratuitamente, através dos sites: www.novobbmnet.com.br, www.
indaiatuba.sp.gov.br e PNCP - Portal Nacional de Contratações 
Públicas. Este Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através 
da BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 06 de maio 
de 2025, às 09:00 horas. Maiores informações, no Departamento 
de Licitações, através dos telefones nºs (19) 3834-9087 / (19) 3834-
9085.

INDAIATUBA, 15 DE ABRIL DE 2025
CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO

PREFEITO MUNICIPAL

REABERTURA DE PRAZO
(EDITAL ALTERADO APOS PEDIDO DE ESCLARECIMENTO)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 - EDITAL Nº 020/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de livros paradidáticos para reposição do acervo 
das Bibliotecas das as Unidades Escolares da Rede Municipal, 
com prazo de cada entrega em até 30 (trinta) dias, de acordo com 
as descrições constantes no Termo de Referência, do processo 
licitatório. O edital está disponível gratuitamente, através dos sites: 
www.novobbmnet.com.br, www.indaiatuba.sp.gov.br e PNCP - 
Portal Nacional de Contratações Públicas. Este Pregão se realizará 
de forma ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira de 
Mercadoria, na data de 30 de abril de 2025, às 09:00 horas. 
Maiores informações, no Departamento de Licitações, através dos 
telefones nºs (19) 3834-9034 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 15 DE ABRIL DE 2025
CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO

PREFEITO MUNICIPAL

REABERTURA DE PRAZO
(EDITAL ALTERADO APOS PEDIDO DE ESCLARECIMENTO)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025 - EDITAL Nº 023/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM/SP
PREGÃO PRESENCIAL 023/2025

Processo Administrativo 169/2025, Edital 024/2025, Pregão Presencial 023/2025. Tipo: Menor 
Preço Global. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 
capacitação e treinamento de servidores públicos que atuam nas áreas de governança, saúde, edu-
cação, meio ambiente, tecnologia da informação, defesa civil e administração do município, versando 
sobre o IEGM – Índice de Efetividade da Gestão Municipal e a eficiência que deve imperar sobre 
todos os atos e procedimentos administrativos, em conformidade com as disposições contidas neste 
Termo de Referência. A sessão será aberta as 09:00 horas do dia 07 de maio de 2025, no departa-
mento de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem/SP, sito a Rua Geraldino de Oliveira, nº. 236, 
Centro, CEP 12935-000, Vargem/SP. O edital na integra poderá ser obtido junto a Seção de Compras 
e Patrimônio ou site www.vargem.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4598-3000 
ou pelo e-mail educação@vargem.sp.gov.br. Ana Paula Silva Garcia, Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM/SP
Memorando nº 14/2025

Assunto: SUSPENSÃO PREGÃO 17/2025
JUSTIFICATIVA: Considerando que a licitação está publicada com sessão prevista para 
o dia 17/04/2025; Considerando que houve pedidos de esclarecimentos referente aos as-
sunto formato dos livros; Considerando que não haverá tempo hábil para estudo e retifica-
ção do objeto licitado; O Município de Vargem, resolve SUSPENDER  a sessão da licitação 
que está prevista para as 9h do dia 17/04/2025; Em razão da complexidade dos assuntos 
a serem estudados, a suspensão será “SINE DIE”. Sanadas todas as questões a nova 
data será republicada nos mesmo veículos de comunicação anteriormente divulgados este 
edital, e o prazo será recontado nos termos da lei 14.133. Vargem, 15 de abril de 2025. 
Claudio Donizeti Tavella Filho - Secretário de Educação.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1027702-42.2016.8.26.0001. A Dra. Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza,
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Maria Ines dos
Santos Bar Me CNPJ 14.522.834/0001-71 que Ginja Empreendimentos e Participações S/c Ltda ajuizou Ação de
Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$140.395,43 (13.09.2016) decorrente dos débitos locatícios
do imóvel sito a Av. Nossa Senhora do Loreto, 1.144, Vila Medeiros. Estando a executada em lugar ignorado,
expedese o edital para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, a fluir do prazo de 20 dias do presente edital, pague
a dívida, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte
exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)
executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela
metade (art. 827, § 1º, do CPC). Fica advertido que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a)
exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de
honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a
proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de
opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 12/04/2025. K-15e16/04

Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0007499-95.2024.8.26.0001. A Dra. Daniela Claudia Herrera Ximenes, Juíza
de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Gaida dos Reis Moltini
CPF 269.634.688-77 que nos autos da Ação de Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de Sentença
requerida por Ricardo Alves Cardoso e Terras de Sarapui Empreendimentos Imobiliários Ltda foi deferida a sua
intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$21.508,54 (14.05.2024), devidamente
atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios
de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes
a fluir dos 20 supra. Em caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da Lei. SP,
12.04.2025. K-15e16/04

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0003507-52.2025.8.26.0564. O Dr. Mauricio Tini Garcia, Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Lucar Parths
Distribuidora de Acessórios e Auto Peças Eireli Me CNPJ 35.188.719/0001-82 que nos autos da Ação Monitória
em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Cooperativa de Crédito de Livre Admissão e dos
Transportadores Rodoviários de Veículos - Sicoob Credceg foi deferida a sua intimação por edital para que
no prazo de 15 dias, pague o valor de R$30.784,27 (mar/25) devidamente atualizado, acrescido de custas se
houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total.
Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos
estes a fluir após os 20 supra. Será o edital publicado na forma da Lei. SBCampo, 10.04.25. K-15e16/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002441-68.2025.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) CARLOS ALBERTO CARAM, CPF 029.159.438-77, e VERA LUCIA ALVES DE OLIVEIRA
CARAM, CPF 054.157.848-02 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por
Administradora Jardim Acapulco S/C. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 191.778,57 (jan/2025), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 09 de abril de 2025 K-15e16/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1005550-15.2021.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIA HELENA BOCCHI
FAIBICHER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CARLOS ALBERTO BRAGA FREITAS, Brasileiro, Casado,
Consultor, RG 20.212.352-2, CPF 13013454822, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
Cível por parte de Won Chul Choo, objetivando a cobrança no valor de R$ 50.000,00 (maio/2021), decorrente
do valor acordado para a venda da garrafa de vinho Romanee Conti DRC, 1995. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente defesa. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de abril de 2025. K-15e16/04

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0012133-31.2024.8.26.0100. A Dra. Flavia Poyares Miranda, Juíza de Direito da 28ª
Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Danilo Vezaro CPF 851.276.041-91 que nos autos
da Ação de Cumprimento de Sentença requerida por Colégio Poliedro Sociedade Ltda para recebimento de R$15.329,66
(jul/24 - fls. 59) foi bloqueada a quantia de R$550,04 (out/nov - 24 - fls. 66/73) de suas contas. Estando o executado
em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimado dos bloqueios, podendo no prazo de 05 dias, a fluir
após os 20 dias, apresentar manifestação (art. 854, § 3º do CPC), sob pena de levantamento. Será o edital publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de abril de 2025. K-15e16/04

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0036227-43.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Regina Schempf Cattan, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a Michel Calil Matuck CPF 048.174.918-76 que nos autos da Ação de Procedimento Comum, em fase de
Cumprimento de Sentença requerida por Banco Bradesco S/A foi deferida a sua intimação por edital para que, no
prazo de 15 dias, pague o valor de R$369.460,83 (jul/24), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver,
sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o
referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir dos 20 supra. Será o edital publi-
cado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de abril de 2025. K-15e16/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001448-66.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). MÔNICA SANDOVAL GONÇALVES BELFORT,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUCAS DE OLIVEIRA DA SILVA, CPF 241.176.268-25 que Nunes Pires
Empreendimentos Imobiliários Ltda ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$201.534,45
(13.09.24 - fls. 209) decorrente dos débitos locatícios dos salões comerciais localizados na Rua Bela vista do Paraíso,
74A e 74B, Parque Balneário. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague
o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos ou reconhecer o crédito da exequente, depositando
30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 6 parcelas mensais corrigidas, sob pena de
operar-se a conversão do bloqueio de R$2.748,23 (25.09.24 - fls. 219) de sua conta em penhora e posterior
levantamento, podendo no prazo de 05 dias, apresentar manifestação, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando ciente
de que no caso de revelia será nomeado curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 27 de março de 2025. Eu Luciana
Aparecida Petruci, escrevente, digitei. Eu Esdras Roberto Franquim, Coordenador, conferi e assino digitalmente, por
ordem do MM Juiz. K-16/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1045561-71.2022.8.26.0224 A MM. Juíza de Direito da
7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dra. MÔNICA SANDOVAL GONÇALVES BELFORT, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a requerida, ROBERTA KELLY SANTOS, CPF 30394893808, com endereço à Rua Santa
Rita, 351, Pari, CEP 03026-030, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Instituto
Sumaré de Educação Superior Ises Ltda, para recebimento de R$4.940,76 (set/22), decorrente das mensalidades
vencidas de 30.09.17 a 30.11.17, RA 1521988. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em
15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido, que a tornará isenta das custas e
honorários advocatícios de 5% ou embargue, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial.Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 07 de abril de 2025. Eu, Rosemary A.Pedrozo,
Escrevente, digitei. Eu Esdras Roberto Franquim, Coordenador, conferi e assino digitalmente. K-16/04

Processo: 1031389-40.2024.8.26.0100 - Interdição/Curatela Requerente Decio Stival Requerido Ida Striuli Stival
Juíza de Direito: DRA. VIRGÍNIA MARIA SAMPAIO TRUFFI Vistos. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
para decretar a interdição de IDA STRIULI STIVAL, nascido aos 30/04/1934, pai Luigi Striuli, mãe Buran Pasqua,
registro de casamento junto ao Cartório de Registro Civil do 18º Subdistrito - Ipiranga, matrícula nº 111310 01 55 1955
2 00074 040 0017916-36, domiciliado à Rua Antonio Cardoso Nogueira, 859, Residencial Club Leger Ltda, Vila Chica
Luisa - CEP 05184-000, São Paulo-SP, declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil abaixo
indicados, na forma dos artigos 4º, inciso III e 1.767, inciso I, ambos do Código Civil, nomeando curador o Sr. DECIO
STIVAL, RG 6442392 e CPF nº 90631455868, considerando-o compromissado, independentemente de assinatura
de termo. Em consequência, JULGO EXTINTO o presente feito com fundamento no inciso I do artigo 487 do Código
de Processo Civil. Ficam, aqui, estipuladas as restrições impostas à parte requerida: Há restrição total e permanente
para atos de vida negocial e patrimonial, como fazer empréstimos, conciliar, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar
ou ser demandado, praticar atos de administração. Não há potencial para opinar sobre a nomeação de seu curador.
O quadro descrito é irreversível (fls. 293/305). Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal por não constar
que a interditanda seja proprietário de bens que os justifiquem, e por considerar que a curatela já acarretará razoáveis
ônus de guarda, sustento e orientação. Cumpra-se o disposto no artigo 755, do Código de Processo Civil, para tanto:
ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL, publicado o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo
de dez dias. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO, a ser inscrita no 1º Registro de Pessoas Naturais, localizado
na Sé, acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, para
que o Senhor Oficial da Unidade de Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente proceda o seu
cumprimento. Para tanto fica à cargo do Curador, após o trânsito em julgado desta sentença, o encaminhamento ao
referido Cartório de Registro de Pessoas Naturais, desta decisão e das seguintes peças dos autos: - petição inicial
e petição que informa o local de internação da interditanda, se o caso; - certidão de nascimento ou casamento da
interditanda; - certidão de trânsito em julgado. Nos termos do Comunicado CG nº 2201/2016, fica dispensado o
encaminhamento de ofício à Corregedoria Regional Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. ESTA
SENTENÇA SERVIRÁ COMO TERMO DE COMPROMISSO e CERTIDÃO DE CURATELA, independentemente da
assinatura da pessoa nomeada como curador, para todos os fins legais. Ciência à Defensoria Pública e ao Ministério
Público. P.R.I. São Paulo, 09 de abril de 2025. K-16/04
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